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 EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2022 - SAÚDE 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O MUNICÍPIO DE JAPOATÃ – ESTADO DE SERGIPE, com a interveniência da SECRETARIA 

DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público de base territorial autônoma, inscrita no C.N.P.J. 

nº 11.367.566/0001-72, com sede na Rua Getúlio Vargas, S/N, Centro, Japoatã, Estado de 

Sergipe, por sua Pregoeira, designada pela Portaria nº 02 de 04 de janeiro de 2021, torna 

público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará a licitação na modalidade 

PREGÃO na forma PRESENCIAL Nº 05/2022, do tipo MAIOR DESCONTO, objetivando 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO O FORNECIMENTO 

PARCELADO DE MEDICAMENTOS E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, LISTADOS NA 

REVISTA ABC FARMA, COM PRONTA ENTREGA, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAPOATÃ-SE, nos termos da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°15/2021 de 04 de janeiro de 2021 e da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 

07 de Agosto de 20104, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

1.1.  Os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação deverão ser entregues 

na sessão pública que será realizada às 09h30(nove horas e trinta minutos) do dia 05 de 

agosto de 2022, na Prefeitura Municipal de Japoatã, Setor de Licitação, obedecidas as 

condições e exigências que se seguem. 

 

1.2 – O presente Edital encontra-se à disposição para consulta dos interessados na Prefeitura 

Municipal de Japoatã, Setor de Licitação, no horário das 8:00h às 14:00h, onde poderá ser 

adquirido, bem como no site do município, qual seja: www.japoata.se.gov.br. 

2. DO OBJETIVO 

2.1. A presente licitação tem como objetivo a escolha da proposta mais vantajosa para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO O FORNECIMENTO 

PARCELADO DE MEDICAMENTOS E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, LISTADOS NA 

REVISTA ABC FARMA, COM PRONTA ENTREGA. 

2.2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO O 

FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, 

LISTADOS NA REVISTA ABC FARMA, COM PRONTA ENTREGA, A FIM DE SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAPOATÃ-SE 

2.3  O medicamento(produto) a ser fornecido poderá ser qualquer item constante na Revista do 

ABC Farma, conforme for a solicitação / requerimento, constante do Termo de referência. 

 

2.4 O critério de julgamento adotado será o MENOR MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 

consignados nos respectivos Orçamentos de 2022, conforme abaixo descrito: 

http://www.japoata.se.gov.br/
http://www.japoata.se.gov.br/
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

1205 

PROJETO ATIVIDADE: 

10.122.7.2163 

ELEMENTO DE DESPESA:  

339032.0000 

FONTE DE RECURSO: 

15001002 

 

4 . CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 -Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham 

atividade compatível e pertinente com o objeto desta licitação; 

4.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado previsto 

na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.  

4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso dessa condição para 

participação, deverão no ato do credenciamento, apresentar a Pregoeira a comprovação da 

condição de Microempresas – ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s que será feita, 

exclusivamente, mediante apresentação, no ato do credenciamento, através de Declaração ou 

de Certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, emitida nos últimos 90(noventa) dias. 

4.3.1– A documentação exigida no item anterior deve ser apresentada na fase de 

credenciamento. 

4.4 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.5 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

4.6 – As microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem a Certidão 

Simplificada ou declaração estabelecida no item 4.3 deste Edital, estarão abrindo mão do 

tratamento diferenciado lhes concedido pela Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 

2006. 

4.7. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir: 

a) empresas em estado de falência, concordata, dissolução ou liquidação; 

b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, 

direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, com 

suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

e) como condição prévia ao exame da documentação de credenciamento do licitante, a Pregoeira 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

consulta aos seguintes cadastros:  

- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

- Lista de Inidôneos, mantida pelo comprasnet;  

- Consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

http://www.japoata.se.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

- Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões desta alínea, e ainda 

para consultar autenticidades; 

- Caso a Pregoeira não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, 

ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 

encaminhar, no prazo de 02 (duas)horas, documento válido que comprove o atendimento das 

exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e das 

sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

f) Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante, não credenciará, por falta 

de condição de participação; 

Nota Explicativa: O objeto social incompatível com o objeto da licitação é impeditivo à 

contratação, a ser aferido na fase de habilitação jurídica. Nesse sentido o Tribunal de Contas da 

União, no Acordão 642/2014-Plenário, estabelece que: “ Primeiramente, divirjo da unidade 

técnica quando indica que a exigência do contrato social das licitantes não seria destinada à 

comprovação da adequação do ramo de atuação das empresas com os serviços objeto do 

certame.  Ocorre que o art. 28, inciso III, da Lei 8.666/1993 inclui o contrato social, devidamente 

registrado, entre os documentos exigíveis para fins de comprovação da habilitação jurídica. Tal 

exigência visa justamente à comprovação de que a licitante tem a atividade comercial compatível 

com o objeto licitado. O objeto social da empresa delineado no contrato social devidamente 

registrado comprova não apenas o exercício da atividade empresarial requerida na licitação, mas 

também que a empresa o faz de forma regular. E nesse ponto ressalto que a Administração deve 

sempre prestigiar a legalidade. Não basta que a licitante detenha a capacidade comercial de 

fato, faz-se necessário que ela esteja em conformidade com a lei”; 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - Antes da abertura dos envelopes de propostas, ocorrerá a fase de credenciamento, 

onde serão vistos e identificados os representantes de cada licitante. 

5.1.1 – Concluído o credenciamento, que terá início no horário previsto no preâmbulo 

deste Edital, não serão mais aceitos novos participantes no certame. 

5.2 - Somente poderão participar da fase de lances verbais desta licitação as empresas 

que atendendo as condições estabelecidas no item 4.0, no dia, hora e local da realização do 

Pregão, se fizerem representar por pessoa com poderes para formular ofertas e lances verbais, 

negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 

recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão 

comprovados tais poderes da seguinte forma: 

5.2.1 - Se proprietário ou sócio: através do contrato social e da carteira de identidade 

ou outro documento equivalente (com foto); 

5.2.2 - Se por outra pessoa: mediante apresentação de instrumento público ou particular 

de procuração, conferindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preço, assinar 

documentos, e praticar os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, 

inclusive renunciar ao direito de interpor e desistir de recursos, acompanhada do ato de 

investidura de quem a firmou e da carteira de identidade ou outro documento equivalente (com 

foto), anexo VIII. 

5.3 - Os documentos referidos nos itens 5.2.1 e 5.2.2 deverão ser apresentados em 

separado dos envelopes proposta e habilitação, durante o ato específico para o credenciamento 

http://www.japoata.se.gov.br/
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e/ou representação, e em forma de cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais, estes 

para fins de conferência, sendo que as cópias farão, posteriormente, parte dos autos. 

5.4 - O representante da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 

interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a 

licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Habilitação” 

relativos a este Pregão, sendo mantido, porém, o seu preço apresentado na proposta escrita, 

para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

5.5 – Não será permitido um mesmo representante para mais de uma empresa, sendo 

admitido, porém, o credenciamento de mais de um representante para a mesma empresa, sendo 

que apenas um poderá se manifestar a cada sessão. 

5.6 - As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, 

conforme disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002. A referida declaração deverá 

ser apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora dos envelopes que 

contêm os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido 

no Anexo III, deste Edital (o representante da licitante poderá confeccionar a declaração de 

próprio punho, na sessão, desde que tenha poderes para tal); 

5.7 - O credenciamento, constitui-se em cadastro prévio de identificação, com a finalidade 

de agilizar o procedimento e permitir a efetiva participação dos interessados no certame 

estabelecido. 

5.8 – Caso a licitante não tiver trazido a declaração citada no item 5.6, a Pregoeira 

autorizará o representante legal da empresa com poderes para assinar documentos, que a mesma 

seja feita na própria sessão, ou se ainda, a referida declaração estiver dentro de um dos envelopes 

da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá, o Pregoeiro, na presença de 

todas as licitantes, solicitar que a mesma abra os respectivos, retire-a e o lacre novamente, 

entretanto, a recusa e impossibilidade de emitir tal declaração, impedirá a participação da licitante 

no presente processo; 

5.9 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital; 

5.10 - Finalizada a fase de credenciamento e dado início a abertura dos invólucros I – 

Proposta de Preços, não se permitirá no Certame, sob qualquer argumento ou pretexto, a 

admissão de licitantes retardatários, a não ser como assistente ao ato público; 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 – As propostas deverão ser assinadas pelo sócio ou proprietário da empresa, confeccionadas 

e impressas no papel timbrado da licitante com indicação do CNPJ, e datadas com a data prevista 

para abertura da licitação. 

6.1.1 – Caso a proposta seja assinada por pessoa que não faça parte do Contrato Social, a mesma 

deverá comprovar ter poderes para assinar a proposta, através de procuração pública ou 

particular. 

6.2 - Não serão aceitas propostas opcionais ou condicionais, devendo o licitante ofertar o preço 

unitário em algarismo e total em algarismo e por extenso, na moeda corrente do país, sendo 

desconsideradas as propostas e/ou itens que contiverem rasuras, emendas, ressalvas, borrões ou 

entrelinhas, que possam suscitar dúvidas, especialmente em se tratando de valores, assim como 

não serão consideradas as propostas que desatenderem a qualquer exigência do presente Edital 

e seus Anexos. 

6.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, em original ou 

cópias autenticadas em cartório inclusive no verso de parte integrante do documento, ou cópias 

http://www.japoata.se.gov.br/
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acompanhados do original para serem autenticadas por Servidor da Administração ou publicação 

na Imprensa Oficial. 

6.4 – Os documentos para credenciamento do representante, as propostas e os documentos de 

habilitação deverão ser acondicionados em três envelopes separados, lacrados e rubricados em 

suas extremidades, subscritos da seguinte forma: 

 

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

 

 

7.0 – ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

7.1 – Os envelopes deverão ser entregues lacrados, na sessão pública que será realizada na 

Prefeitura Municipal, Setor de Licitação, no dia e hora fixados no preâmbulo deste Edital. 

13.  

8.0 - PROPOSTA 

8.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do item 6.1 subitem 6.1.1 sem 

rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, podendo ser elaborada conforme modelo do Anexo 

V ou com as seguintes informações: 

8.1.1 - fazer menção ao número deste Pregão, a razão social e ao número do CNPJ, ao(s) 

número(s) de telefone(s), fax e e-mail, endereço com CEP, indicação do banco, agência bancária 

e número da conta corrente da licitante. 

8.1.2 – qualificação completa do sócio (nome, endereço, número do RG e do CPF, profissão e 

estado civil), para fins de confecção do contrato, no caso da licitante sagrar-se vencedora. 

8.1.3 – conter o percentual de desconto, levando-se em consideração os preços da 

revista do ABC FARMA.  

8.1.3.1 -  Planilha de Preços da Licitante, de conformidade com o Anexo II deste Edital, 

preenchendo-se os campos destinados aos preços unitários propostos, para todos os itens de 

serviços relacionados e calculando os respectivos preços parciais e totais. 

8.1.3.1. Os Preço unitário e total de cada item, de acordo com o Termo de Referência (Anexo 

I), expresso em real, junto ao qual devem ser inclusas todas e quaisquer despesas incidentes 

sobre o objeto licitado (tributos, seguros, mão de obra, fretes, encargos de qualquer natureza). 

8.1.4 -  o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos. As 

propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período de 60 

(sessenta) dias corridos.  

8.1.5 Caso seja indicado prazo de validade da proposta inferior ao mínimo permitido, a Pregoeira 

desclassificará a proposta. 

8.1.6 – Condições de pagamento, mensalmente. 

8.1.7 Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009 (texto já incluso no 

modelo de proposta – ANEXO V); 

 

9.0 – ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão. 

9.2 – Não serão aceitas propostas que apresentarem percentual de desconto unitário ou total 

simbólico, irrisório ou de percentual zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido 

PREGÃO PRESENCIAL  

Nº 05 /2022 

 

CREDENCIAL 

 

LICITANTE: _______________. 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL  

Nº 05/2022 

ENVELOPE 01 

PROPOSTA 

 

LICITANTE: _________________. 

 

PREGÃO PRE SENCIAL 

Nº 05/2022 

ENVELOPE 02 

HABILITAÇÃO 

 

LICITANTE: ______________. 
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limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

9.3 - A Pregoeira poderá solicitar parecer da Procuradoria Jurídica do Município e/ou de empresas 

que prestem assessoria a este Município para embasar suas decisões. 

 

10.0 – DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

10.1 – Serão desclassificadas: 

10.1.1 – As propostas que não atendam as exigências deste Edital e de seus Anexos; 

10.1.2 – As propostas com preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis; 

10.1.3 –Serão considerados excessivos os preços muito acima dos praticados pelo Mercado, 

apurados mediante pesquisa de preço feita pelo Setor de Compras deste Município e inexequíveis 

aqueles que não venham a ter sua viabilidade demonstrada através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 

de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

10.2 – Na análise da aceitação das propostas, havendo dúvida sobre a exequibilidade dos preços 

de uma ou mais propostas, a Pregoeira fixará o prazo de 24hs (vinte e quatro horas) para que 

os licitantes que ofertaram preços com indícios de inexequibilidade apresentem as Notas Fiscais 

de Compras e as Planilhas de Custos Contábeis demonstrando que o valor ofertado para venda 

apresenta a incidência de todos os impostos pertinentes à comercialização dos produtos e o 

lucro, para fins de comprovação da exequibilidade de seus preços. 

10.2.1 – O prazo estabelecido no item 10.2 poderá ser prorrogado por igual período, a pedido 

da licitante, desde que a mesma apresente justificativa aceitável pela Administração. 

10.3 – A não comprovação da exequibilidade dos preços ou a não apresentação da 

documentação estabelecida no item anterior dentro do prazo estabelecido, será motivo para 

desclassificação das propostas relativas aos itens com preços considerados inexequíveis, com 

base no Art. 48, II, da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. 

10.4 – No caso de todas as propostas serem desclassificadas a Pregoeira poderá fixar o prazo 

de 08(oito) dias úteis para apresentação de novas propostas escoimadas dos defeitos 

motivadores de sua desclassificação, nos termos do art. 48 §3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

11.0 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1 - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, obedecendo as 

condições e especificações estabelecidas neste Edital, apresentar o “MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO”.  

11.2.  Serão proclamados, pela pregoeira, os proponentes que apresentarem as propostas de 

maior desconto levando-se em consideração a revista de medicamento do ABC FARMA, definido 

no objeto deste edital, e as propostas com preços até 10% superiores àquele, ou as propostas 

das 03 (três) melhores ofertas. 

11.3. Durante o julgamento e análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 

conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo 

ser classificadas para etapa competitiva, ou seja, a fase de lances verbais, somente aquelas que 

atenderem plenamente a esses requisitos 

11.4 – Ocorrendo empate nos preços ofertados por duas ou mais licitantes a Pregoeira procederá 

da seguinte forma:  

11.4.1 – Havendo microempresas ou empresas de pequeno porte entre as licitantes empatadas, 

esta terá a preferência de contratação, de acordo com o Art. 44, da Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006; 

11.4.2 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%(cinco por cento) 

superiores a proposta mais bem classificada; 
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11.4.2.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

11.4.2.2 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem 11.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

nas hipóteses dos item e 11.4.2 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito; 

11.4.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 11.2. deste edital, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta; 

11.4.4 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens 11.4.2.1, 11.4.2.2, 

11.4.3, 11.4.4 e, 11.4.5, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame; 

11.4.5 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada, 

pela Pregoeira, para apresentar verbalmente nova proposta no prazo máximo de 05:00 min 

(cinco minutos), após o encerramento dos lances, sob pena de decadência, que deverá ser 

entregue impressa, carimbada e assinada em papel timbrado da empresa, no prazo máximo de 

01 (um) dia útil, contado da comunicação do resultado lavrado em Ata; 

11.4.6 -  O disposto nos itens 11.4.1, 11.4.2, 11.4.3, 11.4.4 e 11.4.5 somente se aplicarão 

quando a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte e houver microempresa ou empresa de pequeno porte que se 

encontrem no intervalo estabelecido no item 11.4.2 deste edital. 

11.5 - Nos demais casos, ocorrendo igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais propostas, 

cumprido o disposto no Art. 3°, §2°, incisos I, II e III da Lei Federal n° 8.666/93, será promovido 

sorteio, mediante convocação de todos os licitantes participantes do certame, nos termos do 

Art. 45, §2° do mesmo Diploma Legal. 

Nota Explicativa: Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos 

artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, caso sugue necessária a Pregoeira deverá 

diligenciar,  – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros), para verificar se o somatório dos 

valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto 

no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que 

trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício 

considerado. 

11.6 Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 

exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 

recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 

referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A 

e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

11.7 Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a 

Pregoeira deverá indeferir a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme 

artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente 

recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes (ver TCU, Ac. n. 

1.793/2011 – Plenário). 

 

12. DA HABILITAÇÃO, DA ANALISE E JULGAMENTO  

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

12.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

12.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

12.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

12.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.1.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada, 

nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

12.1.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

12.1.7. As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deverão 

apresentar no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

12.1.8 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado, as microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05(cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa, conforme disposto no Art. 43, §1°, da Lei 

Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

12.1.9 – A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 
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8.666/93 e alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.1.10 - O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, somente é 

aplicável no que concerne aos documentos relativos a Regularidade Fiscal e trabalhista, 

conforme previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 e Art. 29, inciso I a IV da 

Lei 8.666/93. O tratamento diferenciado não é aplicável a Habilitação Jurídica, Qualificação 

Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 

12.1.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

12.1.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

12.2. Habilitação jurídica: 

12.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

12.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

12.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

12.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CGC ou CNPJ), conforme o caso (art. 29, I da Lei nº. 8.666/93); 

12.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual (art. 29, II da Lei nº. 8.666/93); 

12.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 29, III da Lei nº. 8.666/93): 

http://www.japoata.se.gov.br/
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12.3.3.1. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida 

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da 

Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF nº.3, de 22/11/2005, alterada pela 

Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 1, de 19/05/2006; Estadual, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do 

domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do 

licitante; 

12.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF (art. 29, IV da Lei nº. 8.666/93); 

12.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 

12.3.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

12.3.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

12.4.Qualificação Econômico-Financeira. 

12.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso do 

documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 

(trinta) dias da data de sua emissão; (Art. 31 II da Lei nº. 8.666/93). 

 

12.5. Qualificação Técnica 

12.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades, e prazos com objeto da licitação, (Art. 30, II, Lei nº. 8.666/93); 

12.5.1.1. A comprovação de aptidão referida no item acima será comprovada mediante à 

apresentação de atestados, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

12.5.2 Qualificação Referente á Legislação Especial (com fundamento no art. 30, inciso IV 

da Lei nº 8.666/93)  

➢ 12.5.2.1  Alvará e/ou licença da licitante, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal, art. 5°, inciso I da Portaria nº 2814/GM, de 29de maio de 1998 do ministério da Saúde, 

alterada pela portaria n° 3.716/GM de 08 de outubro de 1998 do Ministério da Saúde;  

 

➢ 12.5.2.2 Autorização de Funcionamento da Empresa para comercializar e/ou distribuir 

Medicamentos comuns e/ou Psicotrópicos, fornecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

– ANVISA, conforme Portarias 2814/98, 344/98 e leis 5991/93, 6368/76 e 6437/77. 

 

➢ 12.5.2.3 Certificado de Escrituração digital do SNGPC (Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Psicotrópicos). 

 

12.6. Das Declarações:  

12.6.1. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias – Modelo Anexo II; 

http://www.japoata.se.gov.br/


 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE JAPOATÃ  
SECREATRIA  MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL E ELETRONICO  

 

_______________________________________________________________ 
Rua Getúlio Vargas, S/N, – Centro - CEP 49.950-000 

Japoatã/Sergipe  
www.japoata.se.gov.br 

11 
 

12.6.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores Modelo Anexo III;  

12.6.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição – Modelo Anexo 

IV; 

12.6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

12.7. Demais Disposições: 

12.7.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.7.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.7.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando na ata  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.7.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

12.7.5. O Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (ADEQUADA) 

13.1.A(s) Licitante(s) Vencedora(s) terão o prazo de 01(um) dia útil para apresentação da 

Proposta Reformulada original. 

  

13.2 – A Proposta Reformulada deverá ser confecciona de acordo com o modelo de proposta 

deste Edital, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo Representante Legal da Licitante. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita 

ao final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, momento a partir 

do qual será concedido ao interessado o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões 

do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar as contrarrazões, 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos.   

 

14.1.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da sessão deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, devendo o 

Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora. 

 

14.1.2 - Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados, nos termos do Art. 109, §5º, Lei n° 8.666/93. 

 

14.1.3 – O recurso terá efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento; 
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14.1.4 - Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação, das 08:00h às 13:00h, 

dirigidos ao Prefeito Municipal, por intermédio do Pregoeiro e observarão: 

 

14.1.4.1 - quanto a sua interposição, o prazo de 03(três) dias, a contar da manifestação de sua 

intenção de recorrer, registrada em ata; 

 

14.1.4.2 - a forma escrita, com a assinatura do representante legal da licitante, quando 

apresentação das razões do recurso; 

 

14.1.4.3 - a legitimidade e o interesse recursais; 

 

14.1.4.4 - a fundamentação. 

 

14.1.5 – Findo o prazo para contrarrazões a Pregoeira analisará o(s) recurso(s), instruirá o 

processo e poderá reconsiderar sua decisão ou, então, o encaminhará ao Prefeito Municipal 

dentro do prazo de 03(três) dias. A Prefeita Municipal terá o prazo de 03(três) dias para decidir 

sobre o recurso. Proferida a decisão será informada a(s) licitante(s) recorrente(s). 

 

14.1.6 os documentos deverão ser dirigidos a Pregoeira responsável por esta licitação, 

mediante registro no Setor de Protocolo e Autuação, situado na à Praça da Matriz nº 467 

– Centro – Japoatã/SE – CEP 49.950-000. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO  

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de3 

(três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 

16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

16.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO  

17.2. Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato.  

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. O recebimento objeto do certame dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso II, alíneas “a” 

e “b”, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 

18.2.  O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, a partir da 

assinatura do contrato. 

18.3. Os produtos serão adquiridos de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde e deverão ser entregues na sede da Secretaria de Saúde deste  

município, situada Rua João Augusto Falcão s/n – Centro Japoatã/SE; 

18.4. O produto deverá ser autorizado expressamente pela respectiva Unidade Administrativa 

da Secretaria (Secretaria Municipal de Saúde de Japoata/SE), através de requisição própria 

chamada de ordem de Fornecimento  impressa em 02 (duas) vias que comprovem a solicitação 

do objeto; 

18.5. O controle será efetuado com base nas requisições citadas no subitem 5.3 acima, devendo 

conter os seguintes requisitos: a data e a hora da ENTREGA, RECEBIMENTO E INSTALAÇÃO 

dos produtos, identificação do produto, quantidade fornecida, preço total em desconto, bem 

como à identificação e assinatura do recebedor e autorização do setor competente, sendo que 

uma via ficará em poder da empresa e a outra via deverá ser entregue à Unidade Administrativa 

solicitante, nos termos previsto no item 03 do termo de referencia anexo deste edital. 

18.6. O produto deverá obedecer às exigências legais, normas e padrões de qualidade e 

especificações técnicas exigidas neste termo de referência; 

18.7.  A qualidade do produto é de inteira responsabilidade do contratado; 

18.8. A Fiscalização e aceitação do produto serão do órgão responsável pelos atos de controle 

e administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidores da Secretaria 

Municipal de Saúde, mediante portaria. Sendo que os produtos serão recebidos depois de 

conferidas as especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de 

validade dos mesmos. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. A contratada obriga-se a: 
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19.1.1. A qualidade do produto deverá ser rigorosamente àquele descrito na Proposta de Preço, 

não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele. 

19.1.2. Os preços cotados incluem as despesas de custo, como: seguro, frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

19.1.3. Responsabilizarem-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo 

seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, 

de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

19.1.4. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código 

de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA 

intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante. 

19.1.5. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 

pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 

Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

19.1.6. Providenciar afastamento imediato das dependências da sede da CONTRATANTE, de 

qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente. 

19.1.7. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, 

no desempenho do objeto do presente Contrato. 

19.1.8. Manter, na direção da entrega do produto, representante ou preposto capacitado e 

idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos. 

19.1.9. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento 

de material, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 

19.1.10. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

19.1.11. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 

CONTRATANTE a respeito do presente contrato; 

19.1.12. Realizar a entrega do produto com pessoal, seus empregados, devidamente 

capacitados e registrados segundo as normas da Lei ou terceiros, devidamente contratados e 

habilitados pela CONTRATADA. 

19.1.13. Manter equipe técnica para a entrega do produto, durante o prazo de execução do 

contrato. 

19.1.14. Cumprir os prazos conforme disposições do presente contrato; 

19.1.15. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Secretaria de Saúde ou a terceiros, 

por ação ou omissão no fornecimento do presente Contrato. 

19.1.16. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante; 

19.1.17. Após a emissão da Ordem de fornecimento, a empresa contratada terá o prazo de até 

10 dias para entrega do produto solicitado;  

19.1.18. O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para a entrega do 

produto, acarretará em multa pecuniária diária, nos termos do Edital e Contrato a ser firmado, 

ficando o(s) Contratado(s) sujeito(s) às penalidades previstas na Lei 8.666/93. 
 

19.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.2.1. Responsabilizar-se pela lavratura da ATA e respectivo contrato se for o caso, com base 

nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

19.2.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

19.2.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 

atribuição. 

19.2.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 

assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na prestação. 
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19.2.5. Será considerado para efeito de pagamento o produto efetivamente entregue pela 

Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente indicada pelo 

licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas 

fiscais/faturas do fornecimento. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo 

deste município, conforme disposto no Projeto Básico, Anexo do Edital, acompanhadas da 

seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de fornecimento, com o respectivo 

termo de recebimento, atestada pelo setor da Secretaria demandante responsável pelo 

recebimento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, 

Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)e  FGTS. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Ao licitante e ao contratado, que incorram nas faltas, bem como vier a fazê-lo fora das 

condições e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a 

gravidade da falta e a critério da Secretaria, as seguintes sanções administrativas: 

21.1.1. Advertência; 

21.1.2. Multa na forma prevista no item 21.2; 

21.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração; 

21.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

21.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) 

do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um 

por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério 

da Secretaria, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, podendo a multa ser 

descontada dos pagamentos devidos pela secretaria, ou cobrada diretamente da empresa, 

amigável ou judicialmente. 

21.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de 

culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

21.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte da adjudicatária, na forma da lei. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.1.1. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica - pelo e-mail 

licitacaojapoatã1@gmail.com ou presencial por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Praça da Matriz nº 467 – Centro – Japoatã/SE – CEP 49.950-000. 

http://www.japoata.se.gov.br/
mailto:licitacaojapoatã1@gmail.com


 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE JAPOATÃ  
SECREATRIA  MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL E ELETRONICO  

 

_______________________________________________________________ 
Rua Getúlio Vargas, S/N, – Centro - CEP 49.950-000 

Japoatã/Sergipe  
www.japoata.se.gov.br 

16 
 

22.2. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

22.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico e-mail via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

22.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

22.6.2. As impugnações e os seus respectivos julgamentos serão publicados no sítio 

www.japoatã.se.gov.br, para conhecimento dos interessados. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no site do município. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.   

23.3.  No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

http://www.japoata.se.gov.br/
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23.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.japoata.se.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça da Matriz 

nº 467 – Centro – Japoatã/SE – CEP 49.950-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 

14:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.11.1. ANEXO I   -   Projeto Básico; 

23.11.2. ANEXO II   -  Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

23.11.3. ANEXO III -  Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

23.11.4. ANEXO IV  -  Modelo de Declaração Relativa a Trabalho de Menores; 

23.11.5. ANEXO V   -   Modelo da Proposta Comercial; 

23.11.6. ANEXO VI –  Modelo de Declaração Nepotismo 

23.11.7. ANEXO VII -  Minuta de contrato; 

23.11.8. ANEXO VIII - PROCURAÇÃO  

 

 

 

Japoatã/SE, 25 de julho de 2022. 

 

 

 

 

Lucimara Valentin dos Santos 

Pregoeira/PMJ 
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ANEXO I 

  
                                           

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO O FORNECIMENTO PARCELADO DE 

MEDICAMENTOS E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, LISTADOS NA REVISTA ABC FARMA, COM 

PRONTA ENTREGA, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

JAPOATÃ-SE PARA O EXERCÍCIO DE 2022. 

  

2-  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO 

 A aquisição dos objetos licitados tem por justificativa a necessidade de atendimento à população 

do Município no que se refere a área da saúde, pois nem todos os medicamentos são encontrados 

na Farmácia Básica, sendo necessária complementação de itens relacionados na revista ABC FARMA, 

tendo em vista a impossibilidade de previsão de quais e quantos medicamentos serão prescritos e 

também para o atendimento a ações judiciais. 

 

3- PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo: 

I) Os medicamentos, objeto desta licitação, serão entregues á medida que solicitados, de forma 

parcelada, mediante solicitação desta Secretaria e nas quantidades indicadas pela mesma, num 

prazo máximo de 01 (um) dia, contados a partir da solicitação.  

II) O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. 

Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no 

instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o 

objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo 

contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

nos termos do art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93. 

III) Os medicamentos solicitados na data de entrega, deverão ter no mínimo 01 (um) ano de 

validade, contados da solicitação, e prazo de validade de acordo com o fabricante do produto, 

havendo o compromisso expresso da Contratada de troca do mesmo, acaso se dê o vencimento do 

produto durante o prazo contratual. 

IV) O prazo de fornecimento será da data de assinatura do Contrato decorrente desta Licitação até 

31 (trinta e um) de dezembro de 2022 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e dois, por se 

tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 

57 da Lei nº. 8.666/93. 

 

4- QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO. 

 

 

ITEM 

 

DISCRIMINAÇÃO DO ITEM 

 

UNID 

DESCONTO 

em % 

1 MEDICAMENTO DE REFERÊNCIA/ETICO com base no ABC 

FARMA (Órgão da Associação Brasileira do Comércio 

Farmacêutico) FARMA/GUIA DE FARMÁCIA 

Revista 

Abc farma 

5,17% 

2 MEDICAMENTO GENERICO com base no ABC FARMA (Órgão 

da Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico) 

FARMA/GUIA DE FARMÁCIA DESCONTO 

Revista 7,17% 

http://www.japoata.se.gov.br/
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3 MEDICAMENTO SIMILAR com base no ABC FARMA (Órgão 

da Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico) 

FARMA/GUIA DE FARMÁCIA DESCONTO 

Abc farma 7,50% 

4 MEDICAMENTO DE CONTROLE ESPECIAL DE 

REFERÊNCIA/ÉTICO (PSICOTRÓPICOS /ANTIBIOTICOS) 

com base no ABC FARMA (Órgão da Associação Brasileira 

do Comércio Farmacêutico) FARMA/GUIA DE FARMÁCIA 

Revista 

Abc farma 

5,17% 

5 MEDICAMENTO GENERICO (PSICOTRÓPICOS 

/ANTIBIOTICOS) com base no ABC FARMA (Órgão da 

Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico) 

FARMA/GUIA DE FARMÁCIA DESCONTO 

Revista 

Abc farma 

7,17% 

6 MEDICAMENTO SIMILAR (PSICOTRÓPICOS 

/ANTIBIOTICOS) com base no ABC FARMA (Órgão da 

Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico) 

FARMA/GUIA DE FARMÁCIA DESCONTO 

Revista 

Abc farma 

7,50% 

7 Suplemento alimentar completo para nutrição enteral/oral, 

indicado para adultos/crianças em terapia nutricional crítica 

e com dificuldade de esvaziamento gástrico e risco de 

bronco aspiração, de difícil absorção proteica e desconforto 

gastrointestinais. Composição: peptídeos, normocalórica, 

proteína 100% hidrolisada do soro do leite. Isento: lactose 

e glúten. Lata 430g 

Revista 5,17% 

8 SUPLEMENTO PARA ADULTO/CRIANÇAS: alimento 

nutricional completo para uso enteral/oral. Normocalórico, 

normoproteico e normopepitidico. Indicado para crianças de 

1 a 10 anos de idade, sem dificuldade de absorção, 

necessitada de nutrição especializada para a recuperação 

nutricional; inadequação alimentar associada ou não a 

situações clinicas; déficit de crescimento e baixo peso 

corporal; desnutrição; intolerância a lactose. Composição: 

466kcl em 100g. distribuição TLS150,00 50,00 7500,00 

energéticas:  12% proteína sendo 50% proteína do soro do 

leite e 50% caseinato de potássio extraído do leite da vaca. 

35% carboidratos sendo 66% maltodextrina e 34% de 

sacarose. 

Abc farma 5,17% 

 

Obs1: Do valor estimado para contratação R$ 500.000,00(quinhentos mil reais); 

 Obs2:O medicamento a ser fornecido poderá ser qualquer item constante na Revista do ABC Farma. 

Será considerado vencedor o licitante que apresentar o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

SOBRE A TABELA DA ABC FARMA.  

 

5- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

➢ Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de 

sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 

➢ Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena 

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

➢ Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução 

do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à 

Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes; 
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➢ Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 

faltas por ela cometidas na execução do Contrato; 

➢ Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

➢ Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato. 

➢ Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 

➢ Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem 

prévia e expressa anuência. 

➢ Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

 

6- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

➢ Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

➢ Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93; 

➢ Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, 

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

➢ Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

 

7- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

➢ Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades, e prazos com objeto da licitação, (Art. 30, II, Lei nº. 8.666/93); 

➢ A comprovação de aptidão referida no item acima será comprovada mediante à 

apresentação de atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

➢ Alvará e/ou licença da licitante, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, 

art. 5°, inciso I da Portaria nº 2814/GM, de 29de maio de 1998 do ministério da Saúde, alterada 

pela portaria n° 3.716/GM de 08 de outubro de 1998 do Ministério da Saúde;  

➢ Autorização de Funcionamento da Empresa para comercializar e/ou distribuir Medicamentos 

comuns e/ou Psicotrópicos, fornecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 

conforme Portarias 2814/98, 344/98 e leis 5991/93, 6368/76 e 6437/77. 

 

➢ Certificado de Escrituração digital do SNGPC (Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Psicotrópicos). 

 

8-  PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, por meio de crédito em conta corrente indicada 

pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas 

fiscais/faturas do fornecimento. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no 

protocolo do órgão gerenciador, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: 

Nota fiscal; Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestada pelo 

setor desta Secretaria responsável pelo recebimento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal 

com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN)  e  FGTS. Na hipótese de estarem os referidos documentos  com a 

validade expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução nº 300/2016/TCE/SE. 

 

9-  DISPOSIÇÕES GERAIS 
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I) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade; 

II) Os preços do fornecimento, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a 

vigência contratual;  

III) O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraído, em até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado, mantidas as demais condições iniciais, ficando a 

CONTRATADA obrigada a aceitar essa condição, quando formalmente proposta pela Secretaria. 

 

10- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

1205 

PROJETO ATIVIDADE: 

10.122.7.2163 

ELEMENTO DE DESPESA:  

339032.0000 

FONTE DE RECURSO: 

15001002 

 

Japoatã/SE, 07 de Julho de 2022. 

 

 

Lidiane Santana Silva Lobo 

Coordenadora  

 

 

DE ACORDO: 

 

 

Werner Gomes Siqueira 

 Secretário Municipal de Saúde  
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º  05/2022/SAÚDE 

 

______________________________________(Razão Social da 

empresa), com sede na ___________________________________________(endereço 

completo), inscrita no CNPJ nº ___________________, vem, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) _______________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº _________________ e do CPF nº ______________________, em atenção ao 

disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº  da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, declara que 

tenho ciência e que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias da licitação 

modalidade Pregão Presencial nº 05/2022 - SAÚDE. 

 

 

 

___________________________________ 

(local e data 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

Observação: 

 

a) a Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da 

licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa;  
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N. 05/2022 - SAÚDE 

 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ _______________________, por 

intermédio do seu representante legal ______________________, declara sob as penas da lei, 

que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processo 

licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se encontra 

suspensa do direito de licitar ou contratar com as Administrações Federais, Estaduais ou 

Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Localidade, ___ de _________de _______. 

 

 

 

__ (assinatura/carimbo) ___ 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2022 - SAÚDE 

A ______(nome da empresa)_______, inscrita no CNPJ nº _________, situada à ____(endereço 

completo)____, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).______________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________ e do CPF nº __________________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos. 

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM (  )  NÃO (   

) 

 

___________,     de __________ de _____. 

 

 

________________________________ 

Representante legal 

(carimbo e assinatura do responsável legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e 

estar assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO V 

 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

A 

Pregoeira 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Referência: Edital de Pregão Presencial N.º 05/2022 - SAÚDE 

 

Objeto: _____________________ 

 

Senhora Pregoeira,  

 

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ-MF sob 

o nº ___________________, estabelecida à _______________________________________, 

para a prestação de serviços, conforme estabelecido no Anexo I – Termo de Referencia do Edital 

de PREGÃO PRESENCIAL nº 0xx/2022 - SAÚDE. 

 

ITEM 

 

DISCRIMINAÇÃO DO ITEM 

 

UNID DESCONTO 

1 MEDICAMENTO DE REFERÊNCIA/ETICO com base 

no ABC FARMA (Órgão da Associação Brasileira do 

Comércio Farmacêutico) FARMA/GUIA DE 

FARMÁCIA 

DESCONTO  

2 MEDICAMENTO GENERICO com base no ABC 

FARMA (Órgão da Associação Brasileira do 

Comércio Farmacêutico) FARMA/GUIA DE 

FARMÁCIA DESCONTO 

DESCONTO  

3 MEDICAMENTO SIMILAR com base no ABC FARMA 

(Órgão da Associação Brasileira do Comércio 

Farmacêutico) FARMA/GUIA DE FARMÁCIA 

DESCONTO 

DESCONTO  

4 MEDICAMENTO DE CONTROLE ESPECIAL DE 

REFERÊNCIA/ÉTICO (PSICOTRÓPICOS 

/ANTIBIOTICOS) com base no ABC FARMA (Órgão 

da Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico) 

FARMA/GUIA DE FARMÁCIA 

DESCONTO  

5 MEDICAMENTO GENERICO (PSICOTRÓPICOS 

/ANTIBIOTICOS) com base no ABC FARMA (Órgão 

da Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico) 

FARMA/GUIA DE FARMÁCIA DESCONTO 

DESCONTO  

6 MEDICAMENTO SIMILAR (PSICOTRÓPICOS 

/ANTIBIOTICOS) com base no ABC FARMA (Órgão 

da Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico) 

FARMA/GUIA DE FARMÁCIA DESCONTO 

DESCONTO  

7 Suplemento alimentar completo para nutrição 

enteral/oral, indicado para adultos/crianças em 

terapia nutricional crítica e com dificuldade de 

esvaziamento gástrico e risco de bronco aspiração, 

DESCONTO  
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de difícil absorção proteica e desconforto 

gastrointestinais. Composição: peptídeos, 

normocalórica, proteína 100% hidrolisada do soro 

do leite. Isento: lactose e glúten. Lata 430g 

8 SUPLEMENTO PARA ADULTO/CRIANÇAS: alimento 

nutricional completo para uso enteral/oral. 

Normocalórico, normoproteico e normopepitidico. 

Indicado para crianças de 1 a 10 anos de idade, sem 

dificuldade de absorção, necessitada de nutrição 

especializada para a recuperação nutricional; 

inadequação alimentar associada ou não a 

situações clinicas; déficit de crescimento e baixo 

peso corporal; desnutrição; intolerância a lactose. 

Composição: 466kcl em 100g. distribuição 

TLS150,00 50,00 7500,00 energéticas:  12% 

proteína sendo 50% proteína do soro do leite e 50% 

caseinato de potássio extraído do leite da vaca. 

35% carboidratos sendo 66% maltodextrina e 34% 

de sacarose. 

DESCONTO  

 

Total de desconto % (------------------------------------). 

Prazo de validade da presente proposta: (mínimo de 60 dias) 

 

DECLARAMOS que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita entrega do objeto, inclusive as despesas com transporte, seguros, e outras, bem como 

qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, frete, taxas, 

regulamentos e posturas Municipais, Estaduais e Federais, enfim, tudo o que for, sem que nos 

caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

 

Declaração expressa de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos 

termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009); 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone/Fax: 

E-mail: 

Banco: Agência: 

Local/Data: 

Conta Corrente Nº: Nome do Representante Legal:________________________ CPF: 

________________ 

 

Atenciosamente, 

Nome e Assinatura do representante legal 

Cargo/Função 
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ANEXO VI  

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE  SERVIDOR RES NO QUADRO DO ÓRGÃO CONTRATANTE 

OU RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO  (MODELO) 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2022 – SAÚDE 

 

 

_________________, inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(ª) _______, portador da Carteira de Identidade nº ________e do 

CPF nº _______, DECLARA, sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, ou nos 

termos do Art. 9º,  da Lei 8.666/93. 

 

 

 

___________________________________ 

(local e data 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
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ANEXO VII  - MINUTA DE CONTRATO 

 

A MUNICIPIO DE JAPOATÃ/SE, com a interveniência da SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa 

jurídica de direito público de base territorial autônoma, inscrita no C.N.P.J. nº 11.367.566/0001-

72, com sede na Rua Getúlio Vargas, S/N, Centro, Japoatã, Estado de Sergipe, neste ato 

representado pela Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Werner Gomes Siqueira, portador do 

RG nº 1.189.274 SSP/SE e CNPF/MF 693.628.155-91,doravante denominada CONTRATANTE, e 

do outro lado empresa xxxxxxxxxxxxxxxx inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxxxxxxxxx neste ato 

representada pelo seu representante legal xxxxxxxxxxxx, nacionalidade, qualificação, inscrito 

no CPF sob nºxxxxxxxxxxxx e RG nº xxxxxxx doravente denominada CONTRATADA, 

considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL N° 0xx/2022/SAÚDE, em 

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, sujeitando-se as 

partes às normas constantes das Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 

Municipal n°s 15 de maio de 2021 e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 20104, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993e em conformidade com as disposições 

a seguir. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO (Art. 55, Inciso I da  Lei nº8.666/93)  

O presente tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

VISANDO O FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS E SUPLEMENTOS 

NUTRICIONAIS, LISTADOS NA REVISTA ABC FARMA, COM PRONTA ENTREGA, A FIM DE SUPRIR 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações 

constantes do Termo de Referencia Anexo I do edital, parte integrante deste instrumento e 

proposta da vencedora. 

 

CLAUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 55, Inciso I da  Lei 

nº8.666/93)  

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de 
execução indireta, em regime de execução de forma parcelada, de acordo com as necessidades 
da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste 
Contrato. 

 

CLAUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (Art. 

55, Inciso III da  Lei nº8.666/93)  

Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente indicada pelo licitante 

vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas fiscais/faturas do 

fornecimento. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo desta Prefeitura, 

acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de serviço, com 

o respectivo termo de recebimento, atestada pelo setor da Secretaria demandante responsável 

pelo recebimento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e 

Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e 

FGTS. 

I - Na hipótese de estarem os documentos descrito no parágrafo acima com a 

validade expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução no 300/2016/TCE/SE; 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

III - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
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IV - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou Indiretamente, 

decorram deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

VI - No caso de atraso de pagamento será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE 

VII -Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer 

natureza. 

VIII - Os preços são irreajustáveis; 

IX - A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e 

vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

CLAUSULA QUARTA: DA VIGENCIA (Art. 57, Inciso II da  Lei nº8.666/93)  

4.1 O prazo de vigência do contrato será de 31de 12/2022(trinta e um de dezembro 

de dois mil e vinte e dois) a partir da data da sua assinatura do referido contrato. 

 

CLAUSULA QUINTA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO ONJETO (Art. 55, Inciso 

IV da  Lei nº8.666/93)  

 

I - O recebimento objeto do certame dar-se-á de acordo com o Art. 73, Inciso II, alíneas 

"a" e "b", da Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 

II - O prazo de validade dos medicamentos objeto deste contrato será de no mínimo, 

12(doze) meses, contados da entrega dos referidos trabalhos, restrito a defeitos e falhas 

laboratoriais constatados. 

III - Os produtos/ medicamentos, objeto desta licitação, quando solicitados deverão ser 

entregues no Rua João Augusto Falcão s/n — Centro Japoatã/SE no horário das 08 h às 17 h de 

segunda a sexta-feira, de forma parcelada, mediante solicitação da Secretaria de Saúde e nas 

quantidades, qualidade e especificações indicadas na ordem de serviço, obedecendo os prazos 

previstos para cada etapa, conforme Termo de Referencia, anexo I deste Edital. 

IV - Os produtos, quando solicitados, deverão ser entregues durante o prazo de vigência 

estabelecido na clausula quarta. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o 

exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se 

perfeitamente realizado o objeto contratual. 

V- Os medicamentos, objeto desta licitação, serão entregues á medida que solicitados, 

de forma parcelada, mediante solicitação desta Secretaria e nas quantidades indicadas pela 

mesma, num prazo máximo de 01 (um) dia, contados a partir da solicitação; 

 

CLAUSULA SEXTA: DOTAÇÃO ORÇAMNETÁRIA (Art. 55, Inciso V da  Lei 

nº8.666/93)  

6.1 As despesas orçamentárias oriundas do objeto desta licitação correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

1205 

PROJETO ATIVIDADE: 

10.122.7.2163 

ELEMENTO DE DESPESA:  

339032.0000 

FONTE DE RECURSO: 
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15001002 

 

 

CLAUSULA  SÉTIMA: DO DIREITO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art. 

55, Inciso VII E XIII da  Lei nº8.666/93)  

7.1. A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 

7.1.1. A qualidade do produto deverá ser rigorosamente àquele descrito na REVISTA do 

ABCFARMA, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele. 

7.1.2 Os preços cotados incluem as despesas de custo, como: seguro, frete, encargos 

fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

7.1.3 Responsabilizarem-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como 

pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, 

devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes 

de pagamento e quitação. 

7.1.4 Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do 

Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da 

CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante. 

7.1.5 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro 

profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades 

exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

7.1.6 Providenciar afastamento imediato das dependências da sede da CONTRATANTE, 

de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente. 

7.1.7 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 

empregados, no desempenho do objeto do presente Contrato. 

7.1.8 Manter, na direção da entrega do produto, representante ou preposto capacitado 

e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos. 

7.1.9 Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver 

fornecimento de material, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 

7.1.10 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

7.1.11 Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 

CONTRATANTE a respeito do presente contrato; 

7.1.12 Realizar a entrega do produto com pessoal, seus empregados, devidamente 

capacitados e registrados segundo as normas da Lei ou terceiros, devidamente 

contratados e habilitados pela CONTRATADA. 

7.1.13 Manter equipe técnica para a entrega do produto, durante o prazo de execução 

do contrato. 

7.1.14 Cumprir os prazos conforme disposições do presente contrato; 

7.1.15 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Secretaria de Saúde  ou a 

terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente Contrato. 

7.1.16 Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 

Contratante; 

7.1.17 Após a emissão da Ordem de fornecimento, a empresa contratada terá o prazo de 

até 01 dia para entrega do produto solicitado;  

7.1.18 O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para a entrega 

do produto, acarretará em multa pecuniária diária, nos termos do Edital e Contrato a ser 

firmado, ficando o(s) Contratado(s) sujeito(s) às penalidades previstas na Lei 8.666/93. 
 

7.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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7.2.1. Permitir ao pessoal da Prestadora de Serviços o acesso ao local da entrega do 

objeto, desde que observadas às normas de segurança; 

7.2.2. Notificar a Prestadora de Serviços de qualquer irregularidade encontrada na 

prestação de serviços; 

7.2.3. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas neste 

contrato; 

7.2.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLAUSULA  OITAVA: DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, Inciso VII da  Lei 

nº8.666/93 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 

objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes 

sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa: 

I - advertência; 

II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre 

o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 

III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial do mesmo; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e Impedimento de contratar com 

a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

 

CLAUSULA NONA: DA RESCISÃO (Art. 55, Inciso VIII da  Lei nº8.666/93 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula 

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lel no. 8.666/93, na forma do art. 79 da 

mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 

da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 

prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o S 20 do art. 79 

do mesmo diploma legal. 

 

CLAUSULA DECIMA: DOS DIREITOS DA CONTRANTANTE NO CASO  RESCISÃO 

(Art. 55, Inciso IX da  Lei nº8.666/93 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, 

de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 

80 da Lei no. 8.666/93. 

 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL A EXECUÇÃO DOS 

CONTRATOS E DOS CASOS OMISOS  DIREITOS DA CONTRANTANTE NO CASO  

RESCISÃO (Art. 55, Inciso XII da  Lei nº8.666/93 

O presente Contrato fundamenta-se: 

I - nos termos do Pregão Presencial nº 05/2022 que, simultaneamente: 

constam do Processo Administrativo que o originou; 

não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lel 8.666/93; 

III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições 

do Direito Privado. 
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Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 

Aditivo. 

 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES (Art. 65 da  Lei nº8.666/93 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 

artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º 

da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor Inicial atualizado do contrato. 

            §2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com 

o art. 65, 920, 11 da lei no. 8.666/93. 

 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

(Art. 67 da  Lei nº8.666/93 

I - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 

execução no contrato com as normas especificadas, bem como se os procedimentos são 

adequados a garantir a qualidade desejada; 

II - Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução de todos 

os serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização sobre os 

serviços, diretamente ou por prepostos designados; 

III - A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das responsabilidades 

contratualmente assumidas. 

IV - Será designado servidor da Secretaria Municipal de Saúde para atuar como gestor 

e fiscal do contrato, conforme determina a lei 8.666/93. 

 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  

I. vedada subcontratação; 

II. vedada sub-rogação; 

 

CLAUSULA DECIMA QUINTA:DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Neópolis  Estado de Sergipe, como 

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este Instrumento, na 

presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

Japoatã(SE), xx De xxxxxxxx de 2022. 

Werner Gomes Siqueira  

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE (EMPRESA VENCEDORA) 

                             Contratante                                            Contratada 

Testemunhas : 

__________________________________________CPF__________________ 

 

__________________________________________CPF__________________ 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE CREDENCIAL / PROCURAÇÃO 
 

 

 

______(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E QUALIFICAÇÃO DO 

SÓCIO-GERENTE - com poderes para tal)_____, por este instrumento particular, nomeia e 

constitui seu bastante procurador _______(NOME E QUALIFICAÇÃO DO OUTORGADO, 

ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF)_____, com amplos poderes para representar _______(NOME 

E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ)_____, junto ao Município de Lagarto, podendo entregar e 

receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos e 

termos, tomar deliberações, formular ofertas e lances de preços, receber ofícios e relatórios de 

julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, renunciar ao prazo de recurso 

referente à fase de habilitação, enfim, praticar todos os atos que se tornem necessários ao bom 

e fiel cumprimento do presente mandato junto a esta Prefeitura, relativamente a quaisquer das 

fases do Pregão Presencial n° 05/2022. 

  

(local e data) 

 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo) 
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